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Inc bLv l O X OUV5O  xtxaor-
dui r10  o .  ôv t 
cio fu da .L  legal. 

vrios E RLA  O3 iatoa autos ea que a 

O.mpa'J'1a do FL ç o o Toidoi Coi ovacio, com £undoncnto no art. 

396, letra b, da Con3olIdação da3 Leis do Trabalho, Interpõs r 
corno extraordinárIo da d iti o prof rid ,.oin e rgo  pela 2.a 

3tan14 do Conc1lia o o JuljarwaLo ao k4otrLto Federal,, uo jul-

u prooø e.to a  apresa ; tada contra a r(corrento por 

OU omprogado Ían ol Joa  rti : 

CO L fAL)O, prol1iin rxiotite, 4U0 O p2?6 

sente rocur o dZtz daSpruVido do £'Undura3:;tO legal, por iao qtto 

noi miuto8 não 80 carac.cãrIza a violaç o oxpra ; do d o.tto,por 

parte do aocSrd o r000r  io, •o  ie procuroNi o ico:ionto ttmda 

montar sua protena o; 

F )Ii  a Cl:Lr. de Justiça do Trabalho, 

ununi ui nto, r.o to r oonbooitmw to do r3cur80 intorpoato, por 

falta de fundamento 1o l. Gu-9tas na torma cia lei, 

Rio do Janeiro, 29 de março do l7)5 
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